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I. INTRODUÇÃO 

1. A Instrução Normativa CGU nº3, de 27 de agosto de 2021, preconiza, no item 83, Seção II – Planejamento, 
Comunicação e Aprovação do Plano de Auditoria Interna e de seu Anexo, que o responsável pela Unidade 
de Auditoria Interna – AUD estabelecerá um plano baseado em riscos para determinar as prioridades da 
auditoria, de forma consistente com os objetivos e metas institucionais das unidades a serem auditadas. 

2. Sincronizado com esse normativo, o artigo 3º da Instrução Normativa – IN CGU nº 5 de 27 de agosto de 
2021, dispõe sobre o Plano Anual de Auditoria Interna – PAINT e o Relatório Anual de Atividades de Auditoria 
Interna – RAINT e estabelece o conteúdo mínimo do Plano, que inclui a relação dos trabalhos a serem 
realizados em função de obrigação normativa, por solicitação da alta administração e aqueles selecionados 
com base na avaliação de riscos.  

3. A norma também indica as atividades que devem ser realizadas contendo, pelo menos, a relação dos 
serviços de auditoria que serão executados pela AUD, a previsão de alocação da força de trabalho, o mínimo 
de 40 horas de capacitação para cada servidor atuante na Auditoria Interna (AUD) e a alocação de horas 
destinadas a outras atividades inerentes aos trabalhos de auditoria, tais como o monitoramento das 
recomendações emitidas e as ações de desenvolvimento interno. 

4. Insta destacar que, em 2022, a ANA passou por mudanças, visto que, com a chegada da nova Diretoria, a 
Agência passou por um processo de reestruturação interna com a aprovação de um novo regimento interno 
publicado em 7 de dezembro de 2022, por meio da Resolução ANA nº 136, propondo a  elaboração de um 
novo Planejamento Estratégico para o período 2023-2026 com a revisão e criação de novos processos e 
iniciativas estratégicas que impactaram na construção do Cadastro de Objetos Auditáveis (COA) da Auditoria 
em 2023. 

5. Dessa forma, visando subsidiar a elaboração do PAINT/2025 e a priorização dos trabalhos na construção da 
matriz dos Objetos Auditáveis (OA), a AUD utilizou-se do novo Planejamento Estratégico e das avaliações 
elaboradas pela Assessoria de Governança (ASGOV), relativas ao Plano de Gestão de Riscos (PGR), Plano de 
Gestão Anual (PGA), e Objetivos Estratégicos (OE) quanto à perspectiva política e a criticidade, além da 
Governabilidade, orçamento, entregas e os estoques denúncias.  

6. Para tanto, se norteou, também, pelos os arcabouços legais e estratégicos da ANA, notadamente as Leis nº 
9.433/97, que institui o Plano Nacional de Recursos Hídricos – PNRH e o Sistema Nacional de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos - SINGREH; nº 9.984/2000, que criou a Agência; nº 12.334/2010 que estabeleceu o 
Plano Nacional de Saneamento Básico – PNSB; nº 13.848./2019 que dispõe sobre as agências reguladoras; 
e o nº 14.026/2020 que trata do marco legal do saneamento básico, além do planejamento estratégico da 
ANA, que estabelece a missão e valores, objetivos e resultados estratégicos, macroprocessos, processos e 
subprocessos; e o regimento interno atualizado por meio da Resolução ANA Nº 136, de 7 de dezembro de 
2022. 
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7. Diante dessa perspectiva e visando a melhoria de seus processos, a AUD/ANA resolveu continuar no 
PAINT/2025 a construção do seu Cadastro de Objetos Auditáveis utilizando-se dos Objetivos Estratégicos da 
ANA. 
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II. A ATUAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO 

8. A Lei nº 9.433/97 instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH) e criou o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH), estabelecendo, ainda, os seguintes instrumentos de 
gestão:  

a) Planos de Recursos Hídricos;  
b) Enquadramento dos corpos d’água em classes, segundo os usos preponderantes;  
c) Outorga dos direitos de uso de recursos hídricos;   
d) Cobrança pelo uso da água; e   
e) Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos.  

9. Nesse sentido, foi editada a Lei nº 9.984/2000 que criou a ANA, com nova redação dada pela Lei nº 
14.026/2020, com a finalidade de implementar, no âmbito de suas competências, a PNRH e de instituir 
normas de referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico. Para tanto, ANA tem 
como missão implementar e coordenar a gestão compartilhada e integrada dos recursos hídricos e regular 
o acesso à água, promovendo seu uso sustentável em benefício da atual e das futuras gerações.  

10. A citada lei remete a atuação da agência aos fundamentos, objetivos, diretrizes e instrumentos da PNRH, 
sendo desenvolvida em articulação com órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do SINGREH. Em 
2010, com a publicação da Lei nº 12.334, a ANA passa a ser a responsável por organizar, implantar e gerir o 
Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB). 

11. Nesse contexto, além de desempenhar o papel de reguladora, envolvendo principalmente os processos de 
concessão de outorgas de direito pelo uso da água, de estabelecimento de marcos regulatórios, alocação 
negociada da água, definição de regras de operação de reservatórios e de classificação quanto à segurança 
de barragens, a ANA exerce a função de fiscalizadora do uso de recursos hídricos e da segurança de 
barragens de uso de água federal, sendo também responsável pelo processo de cobrança e arrecadação 
pelo uso da água. Outrossim, desempenha ações de apoio à gestão, monitoramento e planejamento dos 
recursos hídricos, como também fornece informações para a melhoria da ação dos órgãos gestores e dos 
usuários de recursos hídricos. E, mais recentemente, atua na institucionalização de normas de referência 
para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico. 

12. De acordo com o novo Regimento Interno, a Agência possui cinco diretorias e 11 (onze) superintendências 
assim distribuídas: 

a) Superintendência de Operações e Eventos Críticos (SOE); 
b) Superintendência de Gestão da Rede Hidrometeorológica Nacional (SGH); e 
c) Superintendência de Estudos Hídricos e Socioeconômicos (SHE). 
d) Superintendência de Planos, Programas e Projetos (SPP); e 
e) Superintendência de Apoio ao SINGREH e às Agências Infranacionais de Saneamento (SAS). 
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f) Superintendência de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas (SAF) 
g) Superintendência de Tecnologia da Informação (STI). 
h) Superintendência de Regulação de Usos de Recursos Hídricos (SRE); 
i) Superintendência de Fiscalização (SFI). 
j) Superintendência de Regulação de Saneamento Básico – SSB; e 
k) Superintendência de Regulação de Serviços Hídricos e Segurança de Barragens (SRB). 

13. Fazem parte também da estrutura regimental as unidades de suporte à Diretoria Colegiada a Secretaria 
Geral (SGE), Procuradoria Federal (PFA), Corregedoria (COR), Auditoria Interna (AUD) e a Ouvidoria (OUV).  
Para suporte a Gestão, a Assessoria Especial de Governança (ASGOV) e a Assessoria Especial de Qualidade 
Regulatória (ASREG) e para suporte à representação, as Assessorias Especiais de Comunicação Social 
(ASCOM), Internacional (ASINT) e Assunto Parlamentares (ASPAR). 

14. O Planejamento Estratégico da ANA para o período 2023-2026 é resultado de uma construção coletiva que 
buscou cumprir a missão institucional da Agência. O planejamento dispõe de diretrizes, orientações, 
procedimentos e mecanismos que visam a direcionar a atuação integrada da Agência para avançar nos 
resultados a serem entregues à sociedade. 

15. A Figura 1 a seguir apresenta o novo Mapa Estratégico, resultado dos trabalhos coordenados pela Assessoria 
Especial de Governança (ASGOV). 
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Figura 1 – Mapa Estratégico – Planejamento Estratégico ANA 2023-2026 

 
Fonte: Elaborado pela Assessoria Especial de Governança da ANA 

16. A ANA tem como missão “Garantir a segurança hídrica para o desenvolvimento sustentável do Brasil” e 
como visão “ser referência na gestão e na regulação do acesso à água”. A natureza transversal e 
multidisciplinar dos resultados esperados impossibilita que as atribuições sejam imputadas isoladamente a 
áreas especificas, sendo que, com isso, para se obter êxito em seu cumprimento, torna-se fundamental que 
a atuação das unidades seja integrada. Esses resultados são auferidos por indicadores, que são monitorados 
pela ASGOV. No âmbito operacional, o Plano de Gestão Anual (PGA) é elaborado anualmente em 
consonância com os resultados esperados e executado conforme a disponibilidade orçamentária da 
Agência. 

17. Importante frisar que, com a edição da Lei nº 14.026/2020, que atualizou o marco legal do saneamento 
básico, a ANA passou a ter também a competência para editar normas de referência sobre o referido serviço, 
criando para tanto duas superintendências ligadas ao saneamento com a publicação do novo Regimento 
Interno, bem como incorporou, definitivamente, o referido tema no seu planejamento estratégico, como se 
verifica no Objetivo estratégico – OE 4 no mapa Estratégico da Figura 1. 
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III. SOBRE A AUDITORIA INTERNA DA ANA 

18. A Auditoria Interna faz parte da estrutura organizacional da Diretoria Colegiada da ANA como unidade de 
suporte à decisão, tendo suas competências definidas nos artigos 40 a 42 do novo Regimento Interno. Suas 
ações têm caráter orientativo, preventivo e corretivo, visando, primordialmente, o fortalecimento da gestão 
e o aprimoramento dos controles internos da Agência e das Entidades Delegatárias das funções de Agência 
de Água previstas na Lei n° 9.433/1997. As atividades da AUD são realizadas, basilarmente, com a supervisão 
técnica e normativa da CGU. 

19. Com vista a aprimorar seus trabalhos e visando o cumprimento de suas atribuições previstas no regimento 
Interno, a AUD publicou duas Normas Operacionais.  A Norma Operacional nº 01 de 4 de março de 2020, 
dispôs sobre as etapas do processo de auditoria. Já a Norma Operacional nº 1 de 29 de março de 2021 dispõe 
da padronização dos conceitos e classificações a serem adotados pela AUD. Além disso, para melhor 
desempenhar suas atividades, a AUD busca alinhar-se às melhores práticas de auditoria interna existentes 
no país e no exterior, fazendo uso dos principais referenciais em auditoria, como as normas e orientações 
IPPF (Estrutura Internacional de Práticas Profissionais) estabelecidas pelo Institute of Internal Auditors (IIA) 
e frameworks como COSO. 

 

 

A autenticidade deste documento 02500.070799/2024 pode ser verificada no site https://verificaassinatura.ana.gov.br/ informando o código verificador: 19F05D41.

Documento assinado digitalmente por: ANTONIO CARLOS BEZERRA LEONEL

https://verificaassinatura.ana.gov.br/?p=19F05D41


 
 

 
Plano Anual de Auditoria da ANA – PAINT/2025 Página 13 de 22 
Documento nº 02500.070799/2024-71 
 
 
 

IV. METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO DO PAINT/2024 

A -  Da Classificação de Risco 

20. Como mencionado anteriormente, com a posse da diretoria em 2022, uma nova estrutura administrativa e 
regimento interno foram aprovados pela Resolução nº 136, de 07 de dezembro de 2022, além da construção 
e aprovação do Planejamento Estratégico para o novo ciclo de 2023-2026. 

21. Diante do novo cenário, não restou outra opção à AUD do que rever sua metodologia de elaboração do 
PAINT para o exercício de 2024. Assim, com as definições dos novos objetivos estratégicos e seus respectivos 
Processos de Operações Continuadas (POC)e Iniciativas Estratégicas (IE) apresentadas e o benchmarking 
realizado com outras agências reguladores, a AUD revisitou o Cadastro de Objetos Auditáveis (COA) anterior, 
realizando uma revalidação da listagem de objetos.  

22. Destacamos inicialmente que para construção do PAINT de 2024 a AUD adotou apenas quatro níveis para 
classificar os riscos, utilizando-se da seguinte escala de classificação/avaliação conforme quadro a seguir: 

Quadro 01 –Classificação do Risco 

 
Fonte: Elaborado pela Auditoria Interna da ANA 
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B -  Do Cálculo das Horas Disponíveis da Força de Trabalho da AUD 

23. A Auditoria Interna da Ana conta para o ano de 2024 com 1 (um) Auditor Chefe, 2 (dois) Coordenadores, 2 
(dois) Auditores e 1 (um) Apoios Terceirizados. Houve perda de três servidores no decorrer do ano de 2024, 
mas foi realizado a previsão do planejamento com uma eventual reposição de dois servidores. 

24. O Quadro 2 a seguir apresenta a disposição da Força de Trabalho para o ano de 2024 com as horas totais 
disponíveis para consecução das ações de auditoria, de desenvolvimento e as atividades internas, com suas 
respectivas cargas horárias e as horas restante para realização dos trabalhos de auditorias, vejamos: 

Quadro 02 – Demonstrativo das Horas Disponíveis da Força de Trabalho 

 
Fonte: Auditoria Interna da ANA 

25. Inicialmente, para se chegar ao total de horas disponíveis, é feito o levantamento do total de dias úteis para 
o ano em referência. Assim, apurou-se que o ano de 2024 tem 252 dias úteis ou melhor 21 dias úteis por 
mês em média. Isso perfaz um total de 2.016 horas de trabalho por membro da equipe de Auditoria, 
chegando-se a um total de 16.128 horas brutas no exercício. Desse total, desconta-se, por 
servidor/empregado, 176 horas úteis relativas às férias, 80 horas úteis para capacitação e 40 horas úteis por 
motivo de licenças diversas, deixando 13.504 horas úteis líquidas. Próximo passo é subtrair as horas 
destinadas as ações de desenvolvimento institucional e atividades internadas da AUD.  Ao final. restaram 
7.428 horas úteis em 2024 para realização dos diversos serviços/trabalhos de auditoria, conforme veremos 
a seguir. 
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26. De posse do total de horas disponíveis para realização das auditorias ou consultorias, passou-se a elaboração 
e construção do Cadastro de Objetos Auditáveis – COA para o exercício de 2025. 

C -  Da Construção do Cadastro de Objetos Auditáveis – COA 

27. Como citado no item 7 deste Plano, o Cadastro de Objetos Auditáveis (COA) foi elaborado com base nos 
Objetivos Estratégicos da Agência elaborado e aprovado pela Diretoria Colegiada da ANA durante a 902ª 
reunião Administrativa ordinária, realizada em 19/12/2022, por meio do Despacho nº 832/2022/SGE, de 
22/12/2022. 

28. Para tanto, realizou-se a atualização, validação e estruturação do Cadastro de Objetos Auditáveis (COA), 
organizado por Objetivo Estratégico e seus respetivos Indicadores, Processos de Operações Continuadas 
(POC) e Iniciativas Estratégicas (IE). 

i)  Da Avaliação dos Objetivos Estratégicos pela DIREC 

29. Diante da proposta da AUD de revisar e reestruturar seu COA com base nos Objetivos Estratégicos, o 
primeiro passo foi enviar aos Diretores uma planilha com a relação dos Objetivos Estratégicos (OE) para que 
eles, com base na visão deles, realizassem uma priorização dos objetivos em função de dois critérios: 
perspectiva política e criticidade. O resultado foi a planilha Anexo I. 

30. Para a valoração dos objetivos estratégicos pela DIREC, foi solicitado a cada Diretor que priorizasse os OEs 
dando uma nota de 1 a 20, sendo 1 (um) para o objetivo com maior impacto político e 20 o de menor 
impacto. Na mesma linha tratou-se a avaliação da criticidade do OE. 

31. Posto isto, a AUD atribuiu 20 pontos para o objetivo de maior impacto político e 1 (um) ponto para o de 
menor impacto político, utilizando-se o mesmo critério para a criticidade. Por fim, extraiu-se a média de 
cada um dos critérios avaliados pela diretoria somando-as para se chegando ao Resultado. 

32. Para se obter a Pontuação Final da avaliação da DIREC, foi estabelecido uma pontuação para o nível de risco 
dos objetivos estratégicos (Quadro 3) com base numa escala de percentil criada por meio do Resultado da 
avalição da DIREC apurado, onde se atribuiu a pontuação de 1 a 4 baseada no Quadro 1 da escala de 
classificação de risco desta Nota, vejamos: 

Quadro 03 - Risco da Avaliação dos Objetivos Estratégicos pela DIREC 

Escala de Avaliação Resultado DIREC (Soma da média dos Critérios) Pontuação Final 
Baixo De 17,3 a 20,1 1 
Moderado De 28,5 a 22,9 2 
Elevado  De 11,3 a 25,7 3 
Extremo Acima de 25,7 4 

Fonte: Elaborado pela Auditoria Interna da ANA 
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33. Ressalte-se que neste exercício o PAINT não alterou a pontuação do ano anterior, pois após consulta aos 
diretores não se viu necessidade de uma reavaliação dos objetivos estratégicos de forma tão breve.  

ii)  Da Avaliação do Plano de Gestão de Risco (PGR/ANA) 

34. Próximo passo foi avaliar o Plano de Gestão de Riscos da ANA, levantado pela Assessoria Especial de 
Governança – ASGOV, durante o processo de elaboração do novo Planejamento Estratégico em 2022. 

35. Nesse processo, as Unidades Organizacionais da ANA – UORGs avaliaram o risco de cada objetivo estratégico 
com base nos critérios de Probabilidade, Impacto e Criticidade de cada risco, conforme planilha 
encaminhada pela ASGOV. 

36. Mantendo-se a coerência, a AUD atribuiu uma pontuação de 1 a 4 para a avaliação de cada critério conforme 
Quadro 4 a seguir: 

Quadro 04 – Risco dos Critérios do Plano de Gestão de Risco – PGR/ANA 
Probabilidade Impacto Criticidade 

Raro/Pouco Provável 1 Baixa 1 Baixa 1 
Provável 2 Moderado 2 Moderado 2 

Muito Provável 3 Elevado 3 Elevado 3 
Praticamente Certo 4 Extremo 4 Extremo 4 

Fonte: Elaborado pela Auditoria Interna da ANA 

37. Atribuída a pontuação para cada critério por objetivo, extraiu-se a média por critério com base na régua da 
escala de classificação de risco do Quadro 1.  Depois, calculou-se a média das notas obtidas por objetivo 
estratégico, chegando a um único resultado para cada objetivo, utilizando-se a ponderação do quadro a 
seguir: 

Quadro 05 – Risco do Plano de Gestão de Riscos – PGR/ANA 
Critério de Avaliação Pontuação Média dos Critérios Pontuação Final 
Baixo Abaixo de 2,3 1 
Moderado De 2,3 a 2,8 2 
Elevado  De 2,8 a 3,4 3 
Extremo Acima de 3,4 4 

Fonte: Elaborado pela Auditoria Interna da ANA 

iii)  Da Avaliação do Plano de Gestão Anual (PGA/ANA) 

38. O Plano de Gestão Anual da ANA, utilizado para execução e consecução do Planejamento Estratégico, conta 
com indicadores que as UORG executam para atingimento do Objetivo Estratégico. Assim, cada Objetivo 
pode possuir indicadores específicos. 

39. Diante disso, a ASGOV encaminhou planilha com o percentual de execução de cada um dos indicadores no 
ano de 2023 por UORG. De posse dessa informação, a AUD apurou o resultado de conclusão do objetivo 
estratégico por meio da média de execução dos respectivos indicadores. 
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40. Da mesma forma que os anteriores, institui-se também uma régua de pontuação para avaliar o risco de cada 
objetivo quanto a sua execução, conforme quadro a seguir: 

Quadro 06 –Risco do Plano de Gestão Anual – PGA 
Escala de Avaliação Percentual Médio de Execução do Objetivo Estratégico Pontuação Final 
Baixo Acima de 75% 1 
Moderado De 50% a 75% 2 
Elevado  De 25% a 50% 3 
Extremo Abaixo de 25% 4 

Fonte: Elaborado pela Auditoria Interna da ANA 

41. Destaca-se que aqui houve uma inovação na metodologia, pois no ano passado foi utilizado a mensuração 
das metas das Iniciativas Estratégicas (IEs) e Processos e Operações Continuadas (POC´s), no entanto foi 
observado que alteração para as metas dos Indicadores seria mais preciso, pois evitaria potenciais 
redundâncias com os próximos itens de avaliação. Além de que foi verificado que o preenchimento das 
metas dos indicadores, provavelmente por causa do PPA, estava muito melhores.     

iv)  Da Avaliação da Execução Orçamentária das UORGs 

42. Para consecução dos objetivos, algumas UORGs têm destinado recursos para consecução de seus Objetivos 
Estratégicos. Assim, a AUD avaliou a dotação orçamentária de cada UORG e quanto ela representa no 
orçamento global da agência no ano de 2023, levando-se em consideração que quanto maior o orçamento 
da unidade maior o risco para consecução dos resultados. 

43. Nesse contexto, foi aplicada a cada UORG uma pontuação com base na escala do Quadro 7 a seguir: 

Quadro 07 –Risco da Execução Orçamentária 
Escala de Avaliação Percentual Médio da Dotação do Objetivo Estratégico Pontuação 
Baixo Dotação Orçamentária menor que 2% 1 
Moderado Dotação Orçamentária de 2% a 10% 2 
Elevado  Dotação Orçamentária de 10% a 20% 3 
Extremo Dotação Orçamentária acima de 20% 4 

Fonte: Elaborado pela Auditoria Interna da ANA 

44. A AUD, para apurar a representatividade do orçamento das UORGs, extraiu os dados do Sistema SIOP do 
Ministério do Planejamento e Orçamento, em 07/11/2024, o que gerou as informações do quadro 8 a seguir. 

45. Considerando o percentual da dotação de cada UROG em relação ao total orçamentário disponível em 2023, 
foi aplicada a pontuação estabelecida no Quadro 7 para identificar quais ações orçamentárias têm maior 
relevância para a consecução dos objetivos da Agência. 

46. Ato contínuo, com a pontuação estabelecida para cada UORG, aplicou-se a nota aos Objetivos Estratégicos 
respectivos de cada UORG. 
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Quadro 08 – Pontuação do Orçamento por UORG 
UORG DOTAÇÃO % Pontuação 

ASCOM 8.207.000,00  1,57% 1 
ASINT 895.000,00  0,17% 1 
SAF 149.474.071,00  31,18% 4 
SAS 199.287.073,00  38,1% 4 
SFI 6.228.378,00  1,19% 1 
SGH 63.842.505,00  12,2% 3 
SHE 7.809.187,00 1,49% 1 
SOE 2.270.000,00  0,43% 1 
SPP 4.709.187,00  0,9% 1 
SRB 1.750,000,00  0,33% 1 
SRE 5.097.789,00  0,97% 1 
SSB 5.900.000,00  1,13% 1 
STI 53.999.998,00  10,32% 3 

Total Geral 523.106.700,00  100%  

Fonte: Elaborado pela Auditoria Interna da ANA 

v)  Da Avaliação do Risco da Governabilidade 

47. A risco da governabilidade diz respeito quão dependente são as Iniciativas e Processos Continuados de cada 
Objetivo estratégico dos seus respectivos atores, com encontra-se demonstrado no Quadro 9 a seguir: 

Quadro 09 – Risco da Governabilidade 

Descrição Avaliação Pontuação 
O arranjo de governança do processo é composto por atores apenas da 
mesma UORG, não dependendo de outras UORGs ou entes federativos para 
consecução de seus objetivos. 

Baixo 1 

O arranjo de governança do processo inclui atores de outras UORGs da ANA, 
para consecução de seus objetivos; e Moderado 2 

O arranjo de governança do processo inclui atores de outros órgãos federais, 
estaduais ou municipais, externos à ANA, para consecução de seus 
objetivos; 

Elevado 3 

O arranjo de governança do processo inclui atores externos aos órgãos 
governamentais, tais como Comitês, Sociedade Civil, ONGs, OSCIPs, OS, para 
consecução de seus objetivos; 

Extremo 4 

Fonte: Elaborado pela Auditoria Interna da ANA 

48. Como se pode extrair do quadro acima, quanto mais dependente a Iniciativa e o processos forem de outros 
atores, maior é o seu risco.  Realizada a avaliação, foi estabelecida pontuação conforme estabelecido e 
seguindo a régua de avaliação do Quadro 1 anteriormente citado.  
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vi)  Da Avaliação do Tipo de Entrega da Iniciativa e os Processos  

49. A Auditoria Interna avaliou, também, o tipo de entrega que cada Iniciativa e Processos Continuados busca 
atingir para consecução do objetivo estratégico. 

50. O Quadro 10 seguinte expõe os critérios para avalição do tipo de entrega.  Quanto mais importante é o 
processo, maior o risco que ele oferece para o alcance dos resultados do Objetivo. 

Quadro 10 – Risco do Tipo de Entrega 
Tipo de entrega Avaliação Pontuação 
Processo Finalístico Primário Extremo 4 

Processo Finalístico Secundário Elevado 3 

Processo de Suporte Primário Moderado 2 

Processo de Suporte Secundário Baixo 1 
Fonte: Elaborado pela Auditoria Interna da ANA 

D -  Dos Objetos Auditáveis 

51. Realizada a construção do Cadastro de Objetos Auditáveis na forma estabelecida no item “C” anterior, cada 
POC e IE dos objetivos estratégicos foram pontuados, sendo atribuído pesos para os critérios.  Destarte a 
auditoria entendeu que alguns critérios são primordiais para consecução dos objetivos estratégicos da ANA, 
e devem ter um peso maior que outros. 

52. Nesse ponto, foram atribuídos peso 3 (três) para o critério de avaliação da DIREC sobre a perspectiva política 
e a criticidade dos OEs; peso 2 (dois) para as avaliações relacionadas ao PGE e PGA e, por fim, peso 1 (um) 
para os demais critérios, orçamento, governabilidade e tipos de entrega. 

53. Finalmente, foi inserido na avaliação das UORG’s dentro do PAINT um item que abrangesse as denúncias 
recebidas durante o exercício de 2024. Essa necessidade surgiu por ter tido um aumento relevante das 
denúncias o que reforçaria eventuais avaliações da Auditoria de forma mais estruturada, ao invés de análises 
específicas ao aspecto denunciado. 

54. Para ter impacto relevante foi colocado após a Nota e os pesos definidos acima podendo chegar a 9 pontos, 
conforme avaliação de quantidade, qualidade e gravidade das denúncias recebidas, conforme o quadro 
abaixo: 

Quadro 11 – Avaliação das denúncias 
Quantidade Embasamento Gravidade 

Baixo percentual 
frente ao todo 1 Baixa aderência a realidade  1 Baixa 1 

Percentual 
médio  2 Alguma aderência realidade 2 Média  2 

Maior Percentual  3 Alta aderência a realidade 3 Elevada  3 
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55. A partir da pontuação estabelecida das denúncias da UORG, aplicou-se a nota aos Objetivos Estratégicos 
respectivos de cada UORG. 

56. Em seguida, chegou-se ao resultado do Risco para Auditoria somando-se as notas obtidas em cada critério, 
já com seus respectivos pesos, e hierarquizando os objetivos estratégicos conforme demonstrado no 
Quadro 12, que representa o Cadastro de Objetos Auditáveis (COA) final por objetivo estratégico. 

57. Por fim, identificou-se 7 (sete) objetivos com risco EXTREMO para governança da ANA:  

Quadro 12 – Cadastro de Objetos Auditáveis (COA) - Risco dos Objetivos Estratégicos 

 
Fonte: Elaborado pela Auditoria Interna da ANA 

E -  Dos Trabalhos de Auditoria (PAINT/2024) 

58. Com o quadro da Força de Trabalho da Auditoria definido, citado no item 24 deste Plano, o COA validado 
(Quadro 12), foi gerada a Matriz de Execução dos Trabalhos de Auditoria que é o Plano final de execução 
para o ano de 2025, apresentada no Quadro 13 a seguir, sendo esses os trabalhos que a Auditoria 
apresentou à DIREC como sendo a versão final do Plano Anual de Auditoria Interna – PAINT/2025, aprovado 
pela DIREC/ANA em 26/11/2024, por meio do Despacho nº 952/2024/SGE. 
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Quadro 13– Matriz de Execução dos Trabalhos de Auditoria 

Fonte: Elaborado pela Auditoria Interna da ANA 

 

V. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

59. Registre-se, por oportuno, que existem demandas, de caráter obrigatório, constantes do Quadro 13, que já 
consomem uma grande quantidade de horas da equipe da AUD, como, por exemplo, as 5 (cinco) auditorias 
nos contratos de gestão que no ano de 2024 vão consumir aproximadamente, 3.300 horas. Tais auditorias 
são de suma importância, visto que servem de base para emissão dos pareceres das contas das Entidades, 
para fins de deliberação pela Diretoria Colegiada da Agência, que consomem, também, 400 horas dos 
serviços a serem realizados. 
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60. Ressalte-se que a partir de 2025 a Auditoria da ANA irá reestruturar o programa de Auditoria nas Entidades 
Delegatárias com a intenção de melhorar a eficiência a partir da manutenção do nível de confiança na 
emissão dos certificados de auditoria dos contratos de gestão, mas com a diminuição da carga horária 
dispendida, utilizando-se as informações prévias obtidas nas auditorias anteriores. O impacto dessa 
diminuição da carga horária será sentido de forma crescente por exercício, o que quer dizer que no PAINT 
2026 será reduzido ainda mais.     

61. Em relação as auditorias dentro da ANA, apesar de todo o trabalho de mensuração de risco dos objetos 
auditáveis pela Auditoria, no PAINT 2025 optamos em manter as Auditorias que já estavam no PAINT 2024 
e que não foi possível realizar no exercício e incluir Auditoria na Gestão de Eventos Críticos por ter sido 
postergada no PAINT 2024 por uma decisão da Diretoria da ANA.   

62. Anota-se também que as abordagens utilizadas na construção da metodologia de risco buscaram assegurar 
que sejam levados em consideração os objetivos estratégicos da ANA, de forma a refletir melhor os objetos 
auditáveis que necessitam de maior aprofundamento em sua identificação de riscos, proporcionando um 
guia mais adequado para a seleção das auditorias a serem programadas, no entanto já trabalhamos com a 
possibilidade que no próximo PAINT poderá ser usado Plano de Gestão de Riscos da própria ANA, pois a 
partir de sua atualização muitos aspectos que são apurados pela Auditoria serão alcançados pela 
metodologia e com potenciais aprimoramentos. 

63. Outro ponto importante é que nas horas destinadas a cada ação de auditoria estão inclusas as necessárias 
às seguintes etapas: planejamento, coleta e análise prévia de dados, reuniões de abertura e encerramento, 
além de outras que se fizerem necessárias, avaliação dos controles internos, execução dos testes de 
auditoria, elaboração e emissão do relatório, comunicação do resultado dos trabalhos e acompanhamento 
das recomendações emitidas. Tais procedimentos encontram-se detalhados na Norma Operacional de 
Auditoria nº 1/2020. 

64. Por todo o exposto e em conformidade à IN CGU nº 5/2021, a AUD apresenta o presente Plano Anual de 
Auditoria Interna – PAINT para o exercício de 2025 

 

 

(assinado eletronicamente) 
ANTONIO CARLOS BEZERRA LEONEL 

Auditor Chefe 
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